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E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 18.792.680-7   DATA: 28/03/2022 
 
PARECER CEE/CEMEP N.º 582/2023            APROVADO EM 12/09/2023 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

PROFESSORA MARIA LYDIA CESCATO BOMTEMPO 
 

MUNICÍPIO: ASSAÍ 
 
ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 

Eletroeletrônica - Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, 
subsequente ao Ensino Médio, presencial e de adequação do Plano de 
Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 489/2017, de 18/09/2017, 
quanto ao perfil profissional de conclusão do curso. 

 
RELATOR: OSCAR ALVES 

 

EMENTA: Renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Eletroeletrônica - Eixo Tecnológico: Controle e Processos 
Industriais, subsequente ao Ensino Médio, presencial. Adequação 
do perfil profissional de conclusão do curso. Parecer favorável. O 
prazo de renovação está especificado no quadro indicado no Voto. 
Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, 
para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial à 
manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de 
Conformidade, atualizados e ao docente habilitado para o 
componente curricular de Fundamentos do Trabalho. 
 
 

I - RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este Conselho 

o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Cornélio Procópio, de 
interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou a renovação do 
reconhecimento do Curso Técnico em Eletroeletrônica - Eixo Tecnológico: Controle e 
Processos Industriais, subsequente ao Ensino Médio, presencial e de adequação do 
Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 489/2017, de 18/09/2017, 
quanto ao perfil profissional de conclusão do curso. 

 
Esta instituição de ensino possui o credenciamento para a oferta 

da Educação Profissional, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 
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A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 

Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
 

O Departamento de Educação Profissional - DEP/Deduc/Seed e a 
Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed analisaram o Relatório 
Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos pareceres 
técnicos favoráveis. 

 
 
II - MÉRITO 

 
Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Curso 

Técnico em Eletroeletrônica - Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, 
subsequente ao Ensino Médio, presencial e de adequação do Plano de Curso aprovado 
pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 489/2017, de 18/09/2017, quanto ao perfil profissional 
de conclusão do curso, da instituição de ensino citada. 

 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V, da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata do reconhecimento e da renovação do 
reconhecimento de cursos. 

 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 

Deliberações deste CEE/PR, analisou os documentos da instituição de ensino e efetuou 
a verificação in loco, constatou a veracidade das declarações, dos documentos e a 
existência de condições de infraestrutura física, de recursos humanos e pedagógicas, 
para a renovação do reconhecimento do referido curso, e emitiu Relatório 
Circunstanciado. 

 
Laudo Pericial do Engenheiro Eletricista 
 
[...] 
Já em relação ao laboratório técnico do curso técnico em eletroeletrônica, 
apresenta diversos equipamentos, materiais e ferramentas disponíveis para a 
realização de aulas práticas, contudo, existem algumas carências considerando-
se a infraestrutura material. Na parte de equipamentos, tem-se como destaque 
positivos motores para aulas práticas de instalações, equipamentos estes 
essenciais para o desenvolvimento das aulas práticas. 
Assim, a análise final em relação ao curso técnico em Eletroeletrônica é 
favorável, pois o Centro detém de boa infraestrutura, laboratórios específicos 
com condições para a realização de aulas práticas e uma matriz curricular 
condizente com as demandas profissionais de um técnico em eletroeletrônica. 
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Perfil Profissional de Conclusão de Curso 
 
DE: 
 
O Técnico em Eletroeletrônica detém conhecimentos científico-tecnológicos 
que lhe permitem atuar de forma consciente na sociedade e no mundo do 
trabalho. Planeja e executa a instalação e manutenção de equipamentos e 
instalações eletroeletrônicas industriais, observando normas técnicas e de 
segurança. Projeta e instala sistemas de acionamento e controle 
eletroeletrônicos. Propõe o uso eficiente da energia elétrica. Elabora, desenvolve 
e executa projetos de instalações elétricas em edificações em baixa tensão. 
 
 
PARA: 
 
O Técnico em Eletroeletrônica será habilitado para: 
 
- Planejar, controlar e executar a instalação e a manutenção de equipamentos e 
instalações eletroeletrônicas industriais, considerando as normas, os padrões e 
os requisitos técnicos de qualidade, saúde e segurança e de meio ambiente. 
- Projetar e instalar sistemas de acionamentos, controles eletroeletrônicos e 
sistemas automáticos em instalações industriais. 
- Aplicar medidas para o uso eficiente da energia elétrica e de fontes de energias 
alternativas. 
- Realizar medições, testes e calibrações de equipamentos eletroeletrônicos e 
inspecionar componentes, produtos, serviços e atividades de profissionais da 
área de eletroeletrônica. 
- Reconhecer tecnologias inovadoras presentes no segmento visando ao 
atendimento das transformações digitais implementadas na sociedade. 

 
 
A Licença Sanitária expirou em 15/08/2023, com o processo em 

trâmite e o Certificado de Conformidade tem vigência até 20/03/2024. 
 
A Matriz Curricular atende as normas deste Conselho e consta do 

protocolado. A coordenação do curso e a de estágio possuem graduação para as 
respectivas funções, e os docentes estão habilitados para os componentes curriculares 
indicados, com exceção do docente de Fundamentos do Trabalho, que é Engenheiro 
Eletricista. 

 
A Chefia do Núcleo Regional de Educação de Cornélio Procópio, 

por meio do Termo de Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado, e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino citada apresenta as condições básicas para a renovação do 
reconhecimento do referido curso. 
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III - VOTO DO RELATOR 

 
Face ao exposto, somos favoráveis: 
 
a) à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 

Eletroeletrônica - Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, subsequente ao 
Ensino Médio, presencial, do Centro Estadual de Educação Profissional Professora 
Maria Lydia Cescato Bomtempo, município de Assaí, mantido pelo Estado do Paraná, 
de acordo com o estabelecido na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013 e conforme o quadro 
abaixo: 

 
 
 

CURSO 

 
RESOLUÇÃO DE 
RENOVAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO 
 

 
RESOLUÇÃO DE 

RENOVAÇÃO/ 
RECONHECIMENTO 

 

 
PERÍODO DE 
RENOVAÇÃO 

RECONHECIMENTO 
 

Curso: Técnico em 
Eletroeletrônica 
Eixo Tecnológico: 
Controle e Processos 
Industriais, 
subsequente ao 
Ensino Médio. 

 

 
 
N.º 3907/21, de 30/08/21, 
de 18/09/19 a 17/09/29 

 
 
N.º 5587/17, de 25/10/17, 
de 17/06/17 a 17/06/22 
 

 
 
Prazo: 5 anos 
De: 18/06/22 a 17/06/27 

 
b) à adequação do Plano de Curso, aprovado pelo Parecer 

CEE/CEMEP n.º 489/2017, de 18/09/2017, quanto ao perfil profissional de conclusão 
do curso, conforme o descrito no Mérito deste Parecer. 

 
A mantenedora e a instituição de ensino citadas deverão: 
 
a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas 

Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos 
oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos com especial 
atenção à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, 
atualizados; 

 
b) providenciar docente habilitado para o componente curricular de 

Fundamentos do Trabalho. 
 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso. 
 
É o Parecer.                        

 
 Oscar Alves 

Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto do Relator, por unanimidade. 
    
 
 
                          Curitiba, 12 de setembro de 2023. 
 
Christiane Kaminski 
Presidente da CEMEP 


